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O Município de CANAA DOS CARAJÁS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, neste

ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA JOSE VICENTE VITOR QD 79, inscrito no CNPJ (MF) sob o

n.o 01.613.321/0001-24, representado pelo(a) S(a). JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, de outro lado,

doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, ill T CAilIPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA, CNPJ 46.136.700/m0149, com sede na AV INDUSTRAL SIN QUADRAOO2 LOTE 005 A SETOR 04, VALE

DO SOSSEGO, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-0m, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste

ato representado pelo(a) S(a).MABIO TEIXEIRA CAMPOS, portador do(a) CPF 731.)XX.XXX-68, conforme

estabelecido no Edital 0542ü24, na Ata de Registro de Preços n" 202407&3 e mediante as cláusulas e condiçoes

que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencbnadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA,
\-constantes do Processo licitatório no 078/2024/PMCC-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às

normas disciplinares da Lei no 14.133/2021 e da Lei Complementar no 123/2006, mediante as cláusulas e condiçoes

que se seguem:

CLAUSULÂ PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente insfumento é a aquisição de areia, brita e pedras a serem utilizadas na

fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural, atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras do Municipio de Canaã dos Caraiás, Estado do Pará, nas condiçÕes

estabelecklas no Termo de Referência.

1.2. ltens da contratação
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O Termo de Referência;

O Editalda Licitação;

A Proposta do oonkatado;

í.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLAUsuLA SEGUNDA - VtcÊNCn E PRORROGAÇÂO

2.1. A prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro de 2025 contados da data de assinatura, na

Íorma do artigo 105 da Lein' 14.133, de2021.

GLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçAO E GESTAO CONTRATUATS

3.1. O regime de execução contralual, os modelos de gestão e de execu$o, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebinento do objeto constam no Tenno de.Referência.

PÁOINI3DEIt

4
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:
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QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçm do obleto contratual.

QUINTA - PREÇO

S.1. O valor total da confatação e de R$ 6.005.087,00 (seis milhões, cinco mil, oitenta e sete reah].

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, laxa de administraçfu:, frete, seguro e oufos necessários ao cumprirnento integral do obieto da

contratação.
\,

SDCÍA. PAGAi'EI{TO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes enmntram-se deÍinidos no

Termo de ReÍerência.

REAJUSTE

7.1. Os preps inicialmente contratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, en 2U03f2024.

T.Z. Apos o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçao do indice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçres iniciadas e concluidas apos a oconência da anualidade.

., 2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste.

1.4. No caso de atraso ou nâo divulgat'ao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo

seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) defi nitiv{s).

Z.S. Nas aferi@s finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatorianente, o(s) deftnitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qua§uer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), enr substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao irdb substituto, as partes elegerão novo indice ofrcial, para

reajustamento do preço do valor Íemanescente, por rÍEio de brmo aditito.
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7.8, 0 reajuste será realizado por apostilamento.

OITAVA. DO CONTRATANTE

8.1. Sao obrigaçoes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obr[a@s assumidm pelo Contratado, de acordo com o contrato'

8.3. Receber o objeto no prazo e condi@s estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou mn[ido, no total ou em parte, às suas expensas;

\.- 8.5. Acompanhar e fiscalizar a execu$o do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; a

aquisição será acompanhada e Íiscalizada pelo (a) Sra. mARlA ALVES SOUZA, CPF no 246.623.212-04,

ASSESSOR ESPECIAL l, nomeado pela portaria no 02312024-GP,

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela inconfoversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do obieto, quanto à

dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lein0 14.133, de2021;

8,7. Efetuar o pagamento ao Conlratado do valor coÍrespondente m fomecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condi@s estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representaçao judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

t-cabiveis quando do descumprimento de obrigaçoes peb Contratado;

8.í0. Explicitarnente emiür decisão sobre todas as solicit4oes e reclamaçoes relaciondas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requedmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aluste.

8.10.1. A Administraçtu terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a pronogação motivada, por igual periodo.

8.1í. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômiefinanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto m inicio de processo adminis[alivo para apuraf,ao de

descumprimento de cláusulas conbatuais.
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B,í3. A AdministÍação não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo C,ontÍalado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contralo, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em deconência de

ato do Conhatado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

c SULA NONA. OBRI GAÇOES DO CONTRATADO

g.í. O Contratado deve cumprir todas as obÍig4oes constanles deste Conlrato, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda,

as obrigaçoes a seguir disPostas:

g,Z. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do obieto, de acordo mm o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g,3. Comunicar ao conhatante, no prazo máÍmo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâ:;

g.4. Atender às dêlerminaÉes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do @ntrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

g.5. Reparar, conigk, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeÉes resultantes da

execução ou dos maleriais empregdos;

g.B. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga$es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demaís previslas em legislação especÍfica, cuja inadimpência não lransfeÍe a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o obleto do conlralo;

9.9. Comunicar ao FiscaÍ do conhato, no pÍazo de 24 (vinte e quafo) horas, qualquer oconência anormal ou

acidente que se verilque no local da execução do objeto contratual.

PÁGINA 6 OE 
,I í

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da exeanção contratual pelo mntralante, que ficarâ autorizdo a descontar dos pagamentos

devidos ou da gaÍantia, caso exigida, o valor mnespondenle aos danos sofridos;

9.7, Quando não Íor possivel a verificaçao da regularüade, via sítim eletrônicos oficiais, o contratado deverá

entrêgar ao setor responsável pela fiscalização do conhato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os

seguintes docurnenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceíidã: coniunla relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade peranle a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.10. Paralisar, por determinaçã: do con8atante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidde com as obrQaçoes assumidas, todas as

condiçÕes exigidas para habilitação na licitaçtu;

9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do conhato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Srcialou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas

na legislação (art. 116, da Lein.0 14.133, de2021l',

9.13, Comprovar a reserua de cargos a que se refere a cláusula acima, n0 prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a índícaçao dos empregados que preencheram as referídas vagffi (art. 116, paragrafu único, da Lein.o 14.í33,

ç-Ce 2021\;

9.í4. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

9.í5. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e íncertos, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta nfu seja satisÍatório para o atendimenlo do objeto da contratação,

exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,11,d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.í6. Cumprir, além dos postulados legais v§entes de âmbito federal, estdual ou municipal, as normas de

seg urança do contratante;

CúUSULA - GARANTTA DE EXECUçÃO

10.í. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

\,
PR|ME|RA - INFRAÇOES E SANçOES mTUIUISTRATIVAS

11.1. Comete infraÇão administrativa, nos tennos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçfo parcial do contrato;

b) der causa à inexecu@ parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse cohüvo;

c) dercausa à inexecu@ totaldo contratol

d) ensejar o retardamento da execução ou da enúega do obieto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar dedar4ão Íalsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execu@ do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou coneter fraude de qua§uer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

PAGINA 7 oE 1I
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11.2. Serão aplicadas ao conlralado que inmner nas infrações acima descritas as seguintês san@s

l. Advedência, quando o contratdo der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que não se

justificar a imposição de penalídade mais grave (art. 156, §", da Lei no í4.133, de 2021);

ll. lmpedimenlo de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e'd'do
subitem acima deste Conkato, sempre gue não se iusüÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da

Lei n" 14.133, de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas 'e', f, 'g' e 'h' do subitem acima deste Contsato, bem como nas alineas 'b", 'c' e "d', que iustiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (arl. '156, 
§50, da Lei no 14.133, de?f.2'll.

lV. iluha:
1. moratôria de 17o (um por cento) por dia de atraso injuslificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

\. timite de 3,0 (trinta) días;

2. moratôria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contÍalo, até o máximo

de 30.% (trinta por cênto), pela inobservância do prazo fixado para apresenta@, suplementação ou reposição da

garantia. O ahaso superior a trinta dias aúoriza a Administraçáo a pÍomover a extinção do contrato por

descumprimenlo ou cumprímento irregular de suas cláusulas, coníorme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do contrato, no caso de inexecuçàr total do

objeto.

'lÍ.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipolese alguma, a obrigação de

reparaçác integraldo dano causado ao ContÍalante (art. 15ô, §90, da Lei no Í4.133, de 2021)

11.4. Todas as san@s previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art. 156,

§70, da Lei no 14.133,de2021).

1í.4.í. Antes da aplicação da multa será íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as Índeniz@s cabíveis forem superiores ao valor do pagamenlo eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia

pÍestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n" 14.133, de 2021).

1'1.4.3. Previamente ao encaminharnento à cobrança jdicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. A aplicaçáo das san@s realizar-seá em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contralado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0 Í4.133,

,ãà[ Ã".d!á,í{:q' §o(, n
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de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.6. Na aplicaçâo das san{oes serão considerados (art. 156, §1o, da Lein0 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidde da infração comeüda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantapo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

orgãos de controle.

\-11.7. Os atos previslos como inÍraf,oes adminisüativas na Leino 14.133,de2421, ou em outras leis de licitaçoes

e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,

serâo apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observdos o rito procedimental e autoridade

competente definidos na rcferida Lei (art. 159).

11,8. A personalidade iuridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previslos neste Contrato ou para pÍovocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicdas à pessoa juridica serão estendidos aos

seus adminisfadores e socios com poderes de administ4ão, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de

a}n).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san$o,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

\- Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas {Ceis} e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas {Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.'133, de 2021).

1í.10. As sanges de impedimento de licitar e contratar e declaraçtu de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os debitos do contratado para com a Administnaçao contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em divida aüva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

JOZIELIA
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cúusull oÉcrmA sEGUI{DA - DA ExnNçÃo coNTRATUAL

12.1. O contrato sê extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as paÍtes, ainda que isso ocona anles

do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusàr

do ob.ieto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequaÉo do cronograma fixado paÍa o contrato.

12.2.'1.. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) frcará ele mnslifuido em rnora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

\- em Íei para a conlÍnuidade da execução contratual.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA - DOTAçAO ORçALIENTARIA

13.1. As despesas deconentes da presente contrataçáo conerâr à conta de recursos especiÍicos consignados

no Orçamento Municipal, deste exercicio, na dotaÉo abaixo discriminada: Exercício 2025 Proieto

1014.154511320.'1.028 Ampliar a Pavimentação AsfálticaAsíalto no Campo , Classificaçàr econômica 4.4.90.30.00

Material de consumo, Subelemento 4.4.fi.30.24, no valor de R$ 6.005.087,00. Fonte de Recurso 15{11.

13.2. A dotaçár relativa aos exercicios financeiros subsequenles será indicada apos aprovação da Lei

Orçamentária respecliva e liberação dos crâJitos conespondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA MA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo mntÍatante, segundo as disposiçoes cont-rdas na Lei no 14.133, de

202í, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de

í990 - CódQo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1.

2021

Eventuais alleraÉes conkatuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no'14.133, de

15,2. O conlratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que nâr caracterizam alteraçfu do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

PAGNA í0 DE 1'l
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CLAUSULA SEXTA -

16,í. lncurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í33, de 2A21, bem como no respectivo siüo oficial na lnlemel, em
atenção ao art. 8o, §20, da Lei n. 12.527 , de 201 1, c/c art. 7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir os litÍgios que deconerem da execu$o desle Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme arl.92,§1o, da Lei no 14.133/21.

\,
CANAA DOS CARAJAS - PA, 26 de maio de 2025

JOSEMIRA RAIMUNDA Assinado de forma digital

DINIZ PoTJOSEMIRA RÂIMUNDA

GADELHA :7 6N25e5453 :X§ÉL H A:7 6eo25e5453

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
CNPJ(MF) 0Í.6í3.321/0001-24

CONTRATANTE

M T CAMPOS Assinado de forma digitatpor M T

MATERIAIS DE cAMPos MArERlAls DE

CONSTRUCAO iiff;:Y,?".,,*,,,
LTDA:46 I 3 6 7 00000 I 09 Dados: zo2s.as -26 1 1 :44:25 -03'00'

M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ 46. 1 36.700i0001 -09

coNTRATADO(A)

Testemunhas

1

Ílo

dc.

01
o o

JJRubr
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DESPACHO

Ao setor competente para providencia a pesquisa de preço com vista do segundo aditivo do contrato n0

20250571, cujo o objeto é Aquisição de areia e pedras britadas, para serem utilizadas na fabricação e
assentamento de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural atendendo as

. _ necessidades da secretaria Municipalde Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aplicando lhe a

- continuidade do contrato, sendo eite prorrogado por igualperíodo, prevista.na L)N2}26,conforme as dotaçoes
abaixo:

EUGENIOPACELLI Assinadodeformadigitatpor
FURTADO EUGENIo PAcELLIFURTADo

GADELHA: 21 930880472 GADELH A:21e30880472

EUGENIO PACELLI FURTADO GADELHA

Secrehrio Municipal de Obras§EMOB
Portaria n. 327 12025 - GP

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 17 de dezembro de 2025

\,
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Relatório Resumido cle Cotaçào: REGISTRO DE PREÇO AQLiISIÇÀO AREIA E BRITAS
ADITIVO

Pesquisa realizada entre 1111212024 íD:ló:15 e 17112D02515:58:37

Enr conformidade com a lustruçâo |i'ormaiva N" 65 de 0? de Jrúho de 2021 (Lei n" f.t.f $)"

ilJétodo Mrterrrátfuo Âúc{do: ${edia Áriünérica drx preços cbtidos - Preço cakslado com base na nrédia aritrÍética de {odirs os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Itern-

delttiÇão do vsÍor estímsdo '

Prtço
Prço

Estimrdo

Ctlcülâdo

R$ 96,25

RS 145.9?

R§ ró2P2

R$ 183J2

RS l?3.05

R$ 17496

ftem

1} AREIATIIÚ SÂIBRO

2) AREI{'ITPO LAVÁDA GROSSA

3)BRITA0(ZER()}

"r)BRrTATi

5) PÓ DE BRITÂ

6)PEDRÀDE §{4.OOTJ PÊDRA R{CTIÃÔ

Preçm Quantidade

30Tixetadas

E00I'aueladm

10-6ílToml&

8.5ü)Trxreladas

3.l.fiXlTmtad§

í.7J0Tomehdas

Percentual

VdorGlobal:

Total

R$ 2.887,50

R$ 116.776.00

Rs 1.727.643,00

R9 1.559.920,00

R$ 5.883.700,00

R$ 831.060,00

R$ I0.12L986.50

"/.Yalog.
Global

09i,

t.7.6

t7,196

15,:to.ô

58.lgr

8.2e'ô

it

J

3

J

7

,!

Estimado

Ítl$ 9óJ5 {un)

R$ 145,97 (u0)

R$ 162"22 (rm)

R$ 183,52 (u{

R$ 173,05 {tn}

.RlS I?d96(un)

\-
I

â

4

2

o

q (aÍÍce(ê (ê gÍ.4(-r !(.alFa

} 1) PÔ DE BRITA

O 2) BRrrAo (zERo)

& 3) BRIÍA%

O 4) PEDRADEMÃo
ou.-.

o 5)AREIAIPO...

a 6)AREIAÍPO___

Eeín í l&ín 2 ltem 3 he{il 4 ltem 5 ltêm 6

dia 17 h 212025 1 2: 17..52 38.í88.í04 89)

1t1
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Secretrh Municlpal de 0bras

DESMOSNTRÀTIVO DA ECONOMICIDADE

CONTRAIO 20250571 M T CAMPOS

EUGENIO PACELLI Assinado de forma digitat por

FURTADO EUGENIO PACELLI FURTADO

GADELHA:2 I 93 OBBO47 2 GADELHA:21 e30880472

EUGENIO PACELLI FURTADO GADELHA
Secretario Municipal de Obras-SEMOB

Portaria n.32712025 - GP

V.UNITV.UNIT. V.TOTAL COD.SINAP V. TOTAT ECONOMICIDADEDESCRTçÃO UNID. qUANTITEM

BANCO PREçO Rs 96,2s Rs 2.887,s0 -Rs 970,s0TONE 30 Rs 63,90 Rs 1.917,001 AREIA TIPO SAIBRO

Rs 55.920,00 BANCO PREÇO R$ 14s,97 Rs 116.776,00 -R5 60.856,00TONE 800 Rs 6s,902 AREIA TIPO LAVADA

-Rs 449.643,00Rs 120,00 Rs 1.278.000,00 BANCO PREçO R5162,22 Rs 1.727.643,00BRITA O TONE 106503

BANCO PREçO R9 183,s2 Rs 1.ssg.920,00 -Rs s90.920,mTON E 8500 Rs 114,00 Rs 969.000,004 BR|TA 3/4
Rs 3.230.000,00 BANCO PREÇO R5 173,0s Rs 5.883.700,00 -Rs 2.653.700,mTONE 34000 Rs 9s,005 Pó DE BRITA

R9 831.060,00 -R9 360.810,mR$ 99,00 Rs 470.2s0,00 BANCO PREçO Rs 174,96TONE 47506

R5 6.005.087,00 vAroRToTAI R$10.121.986,50 .R$ 4.116.899,s0VATOR TOTAL

VANTAJOSIDADE -Rs4.116.899,50

t-
IR!ii
t)

9

Canaã dos Carajrás - estado do Pará l7 de dezembro de

c

41oi

PEDRA DE MÃO OU RACHÃO



ESTADODOPARÁ
PREFEITURA iIUT{ICIPAL DE CA'{AÂ DOS CARAJÁS

SECRETARI.A TUI,IICIPAL OE OBRAS

r{orFrcAçÃo DE pRoRRoGAçÂo cor{TRATUAt

O município de Canaã dos Carajás através da Preíeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do

Pará, pessoa jurídica de direito público, devidamente escÍito no CNPJ-MF 01.613.321i0001-24, representado

neste ato pelo Sr. EUGENIO PACELLI FURTADO GADELHA, secretário de obras, vem respeitosamente atÍavés

deste notificâ a empresa f T CAiIPOS üATERIAIS DE CONSTRUçÃo LTDA, CNPJ:46.136.700/000í-09, que

o contato de no 20250571, cujo objeto é Aquisição de aÍeia e pedras bÍitadas, paÍa sêÍem utilizadas na

fabdcação ê assentamento de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural atêndendo
as necessidades da secretaÍia Municipal de Obras de Canaã dos Caraiás, Estado do Pará.", será

\- prorrogado por igual período, amparado legalmente pelo artigo 107, caput da lei 14.133/21 que diz:

"Att.: 107: Os conÍmÍos de selíços e fomecimentos conÍínuos poderão ser
pronqados suc€ss,vamenÍe, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja

previsão em edrtal e que a autoidade competente ateste que as condifies e os preços

pemanecen vanÍa1osos pan a Administ'ação, pernitida a negociação com o
contratado ou a extinção contrafual sen ônus pan qualquer das paftes,'

O referido contrato será pronogado conÍorme preúsão conrafual, permanecendo inalteradas as demais

dáusulas do Termo de Contato.

t7â1
\ À,"/

EUGENTo PACELa' fsslnado 
de forma

:::--.:-^' "---- diqital por EUGENIo
f-uH tADo _ :-_
cÁ JÉ ile, z i s ro88o4?, :ffi?lll ilr!llS&*,

EUGENIO PACELLI FURTADO GADELHA

Secretario ilunicipal de Obras-SEMOB
Portaria n. 327/2025 - GP
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Canaã dos Carajás, Estado do Pará, '17 de dezembro de 2025
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ACEITE DA EMPRESA

A empresa M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA, CNPJ: 46.i36.700/000i-09, neste ato
representado pelo sócio administrador infra-assinado, vem por meio de este manifestar interesse em
prorrogar o contrato 20250571, cujo objeto é Aquisição de areia e pedras britadas, para serem utilizadas na
fabricação e assentamento de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural atendendo as
necessidades da secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Esta empresa tem cumprido o contrato em conformidade com as cláusulas pactuadas, tendo
um bom relacionamento com a contratante, inclusive sempre cumprindo com as obrigações em dias.

Renunciamos também eventuais pedidos de reajuste e reequilíbrios contratuais até essepresente
momento.

Assim e pelo exposto, requeremos o mesmo e apresentamos em anexo o contrato firmado
com a contratante, juntamente com os documentos comprovando a regularidade fiscal.

17 de Dezembro de 2025 Canaá dos Carajás- PA

M r cAMpos MArERtAts âi"il#flii"Jffi,33[.'porMr
DE CONSTRUCAO coNsrRucAo

LrDA:461 36700ooor 0e ;:?:Í:li?1T?9i',:;*,, _o3,oo,

M T CAMPOS MATERTAIS DE CONSTRUçÃO LTDA oa
cNPJ: 46.1 36.700/0001 -09
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ESTADO DO PARÁ

pREFEITURA MUNtctpAL DE GANAÂ Dos cARAJÁs
SECRETARIA TUNICIPAL OE OBRÁS

czrE!!L

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO COilTRATUAL

O Município de Canaâ dos Carajás ahayés da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 01.6'13.321/0001-24, representado neste ato pelo Sr o EUGENIO PACELLI

FURTADO GADELHA, secretário de obras, vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de pronogaçâo

contratual para análise da justificativa aqui exposta e recoírhecimento do pedido.

DO AMPARO LEGAL

O termo pÍonogação contralualserá amparado no Art.í07, do caput da Lei 14.133D1, os contratos de serviços e
fornecimentos contínuos podeÉo seÍ pronogados sucessivamente, respeilada a vigência máxima decenal,

desde que haja previsão em edital e que a aúoridade competente ateste que as mndiçoes e os preços

v permanecem vantaiosos para a AdministraÉ0, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contrafual sem ônus pâra qualquer das partes."

ArL107: 'Os contratos de servrços e fomecimentos anlinuos poderão ser pronogados

sucessiyamenfe, reqeitada a vigência máima deoenal, desde que haja previsfu em edilal e
que a autoúdade comrytente ate§e gue as condições e os p,Eços peÍmanecem vantajosos
para a Administraçã0, permilida a negociaço com o @ntratado ou a extin$o contratual sem

ônus pan qualquer das paÍÍes-'

O contrato em que se solicita o aditivo de pronogação de mntrato de no 20250571, que tem como

Contratada a Empresa t T CAÍilPOS ilAIERIAIS DE CONSIRUçÃO LTDA, CNPJ: 46.í36.700/000í49, cuio

objetivo é:

DA JUSTIFICATIVA

DA NECESSIDADE:

Faz-se necessário a pronogação conkafual do objeto descrito em epigrafe, tendo em vista que o

mesmo é de natureza continuada sendo essencial para o desenvolvimento das atividades finalística desta
secretária.

A pronogaçao do confato referente à aquisição de areia e pedras britadas mostra-se necessária para

garanür a conünuidade dos serviços exealados pela Seoetaría Municipal de Obras de Canaã dos Carajás - PA.

Esses materiais são fundamenhis para a Íafrc;,ção e assêntamenh de manilhas, execução de pavimentação e
recuperação de vias urbanas e rurais, atividades que possuem caráter contínuo e essencial ao funcionamento
adequado da infiaestrutura municipal.

Durante o período vigente, observou-se unn &manda supedor à inicialmente prevista, em razão do
aumento das açoes de manutenção de estradas vicinais, obras de drenagem e inteÍvençoes emergenciais
ocasionadas por condiçoes climáticas adveísas. A necessidade permanente desses insumos inviabiliza a

Canaá dos Carajás, Estado do Pará, 17 de dezemúo de 2025

DO CONTRATO

'Aquisição de areia e pedras britadas, para seÍem utilizadas na fabricação e assentamento de manilhas,
pavimentação e rêcupêração de úas urbanas e rural atendendo as necessidades da secretaria Municipal
de Obras de Canaã dos Caraiás, Estado do Pará."
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interrupção do fomecímento, sob-rÍsco de paralisa@ de fentes de tabalho em andamento e p§uízo à

trafegabilidade e segurança da população.

A pronogação contatual é, portanto, a medida mais eficiente e economica para a Adminiskaçã0,
garantindo regularidade no abastecimento, otimização dos recursos públicos e continuidade dos serviços
essenciais até a conclusão dos cronqramas operacionais da SEMOB.

DA VANTAJOSIDADE:

A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, uma vez que consiste na

inconveniência da suspensão das atividades de atendimento ao interesse coletivo, a demanda permanente de
atuação particular produziria uma espécie de trauma na transiçâo de um contrato para outro.

Ressaltamos ainda quanto a preparação de um procedimento licitatório subsequente, implica na

oaralísação dos serviços uma vêz que tem que observar os ritos da Lei, tendo que cumprir os prazos legais,

\..)ssa forma caso não seja pronogado implicara em sério risco de conünuidade da atiüdade administraüva.
O segundo motivo é a prevísibilidade de recursos orçamentários. A Lei presume a disponibilidade de

recursos para custeio dos encargos contratuais. Tanto mais porque os contratos de prestação de serviços não
usam montar a valores que possam afetar as disponibilidades orçamentárias. Em princípio, qualquer que seja a

distribuição de verbas na leiorçamentária posterior, certamente existirá recuÍsos para pagamento dos serviços.
Juntamos nos autos evidências de economicidade ga'a a administração púbica, através de cotação

realizada no Eanco de Preço Nacional conforme anexada aos autos, revela-se vantajosa à conünuidade do

contrato.

DA DESPESA

As despesas serão pagas com os reculsos da PrefeÍfura MunÍcípalde Canaã dos Carajás, conendo por

conta da seguinte dotaçao orçamentári a de 2425:

0RGÃ0: 10 - Prefeitura Municipaíde Canaã dm Carajár
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Secretaías Municipais de Obras e Serviços Públicos;
pROJETO / ATIVIDADE: 15 451 1320 1.028 ampliar pavinenta@o asfáltica-asfalto no campo.

r-LASSIFICAÇÃo ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.30.00 Marerial de consumo

SUBELEMENTO: 4.4.90.30.24-Material pl manutenfro de bens imóveis

FONTE DE RECURSO: í708
VALOR: R$ 6.005.087,00 (seis milhoes cinco mil oitenh e sete reais)

ITEM orscnrçÃo QTD V.UI{IT V.TOTAL

2 AREIATIPO SAIBRO CR 30 n5 63,90 ns 1.917,00

800 Rs 69,90 Rs 55.920,004 AREIA TIPO LAVADA CR

5 BRITA O CP 9rU)0 Rs 120,00 n5 1.128.000,00

6 1250 R$ 12o,oo Rs 150.000,00BRITA O CR

7 BRrrA 3l4CP lmo0 R5 11400 n5 456.000,00

8 Rs 11400 n5 58.000,00BRITA 3l4CR 4500

I PÓ OT BRÍTA CP 29750 ns 95,00 ns 2.826.250,00

LA pó oe BRffA cR 4250 nS gs,oo Rs 403.750,0A

L2 PEDRA OT UÃO OU RACHÃO CR 4754 n$ 99,00 Rs 470.250,00

Rs 6.005.087,ü,

Canaã dos Camjás, Eshdo do Pará, 17 de dezembro de 2025

M T CAMPOS MATERIAIS DE CON§TRUçÃO LTDA: CNPJ:45.136.70010001-09
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ORGÃO: 10 - Prefeitura Municipalde Canaã dos Caraiás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Secretarias Municipais de Obras e Serviços Públicos;

PROJETO/ATIVIDADE:15451 13191.014constu@recapeamentoeamplia$odapavimentaSoasfálüca.
CLASS|FICAÇÃO eCOHÔtUlCA/ ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.30.00 Materialde consumo

SUBELEMENTO: 4.4.90.30.24-Material pl manuten$o de bens imóveis

FONTE DE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 6.005.087,00 (seis milhões cinco mil oitenta e sete reais)

M T CAMPOS MATER|ATS DE COI{5TRUçÃO tm* CNPJ:46.136.700/mO1-09

ITEM DESCRTçÃO QTD v.ur{tr V.TOTAT

2 AREIA TIPO SAíBRO CR 30 Rs 63,90 Rs L.gL7,OO

4 AREIA TIPO LAVADA CR 800 Rs 69,90 Rs 55.920,00

5 BRITA O CP 9400 Rs 120,00 - Rs 1.128.000,00

6 BRITA O CR 1250 Rs 12o,oo - Rs 150.000,00

7 BR|TA 3/4 CP 4mo Rs 11400 - - Rs 456.000,00

8 BRITA 3/4 CR 4500 Rs 114m - Rs 513.000,00

9 PÓ DE BRITA CP 29750 R5 95,00 . R5 2.826.250,00

10 PÓ DE BRITA cR 4250 Rs 95,00 Rs 403.7sO,0A

L2 PEDRÂ DE MÃO OU RACHÃO CR 4750 Rs 99,00 - Rs 470.250,00

R$ 6.005.087,00

*JqTlELIA

íntemrpção do fomecimento, sotsrisco de paralisação de frentes de tabalho em andamento e prejuízo à
trafegabilidade e seguranp da população.

A pronogação contratual é, portanto, a medida mais eficiente e econômica para a Administra@0,
garantindo regularidade no abastecimento, ofrmizacfio dos recursos públicos e continuidade dos serviços

essenciais até a condusão dos cronogramas operacionais da SEMOB.

DAVANTAJOSIDADE

A continuidade na prestação dos serviços já contatados mínímizaria custo, uma vez que consiste na

inconveniência da suspensão das atiüdades de atendimento ao interesse coletivo, a demanda permanente de

atuação particular produziria uma espécie de üauma na Íransi$o de um contrato para outro.

Ressaltamos ainda quanto a preparação de um procedimento licitatório subsequente, implica na

paralisação dos serviços uma vez que tem que observar os ritos da Lei, tendo que cumprir os prazos legais,

\- dessa fonna caso não seja pronogado implicara em sério dsco de continuidade da aüvidade administrativa.

O segundo motivo é a preúsibihdade de recursos orçamentários. A Lei píesume a disponibilidade de

recursos para custeio dos encaqos conhatuais. Tanto mais porque os contratos de presta$o de serviços não

usam montar a valores que possam afetar as disponibilidades orçamentárias. Em princípio, qualquer que seja a

distribuiçao de verbas na lei orçamentária posterior, certamente exisürá recursos para pagamento dos serviços.

Juntamos nos autos eúdências de economiddade para a administração púbica, afavés de cotação

realizada no Banco de Preço Nacional conforme anexada aos autos, revela+e vantajosa à continuidade do

contrato.

DA DESPESA

As despesas serão pagas com os recursos da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, correndo por

conta da seguínte dotação orçamentária de2025:.

v

Canaã dm Carajás, Estado do Pará, 17 de dezembro de 2025
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ESTADODO
PREFEITURÂTTIUNICIPAL DE CAilAÃ DOS CARAJÁS

SEGRETARIA TUT{ICIPAL DE OBRAS

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a jusüficativa e a indicação orçamentaria, venho respeitosamente requerer a
prorroga@o do contrato em epígrafe, por igual perÍodo, ficando desde já autorizada a Comissão Permanente de
Licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lawafura do termo adilivo, recolhimento de assínaturas e a
publicação do mesmo na imprensa oficialonde o termo «iginalfora publicado.

EUGENIo PACELLI Assinado de forma

FURTADO digitalpor EUGENIO

G A D E LH A:2 1 e 3 o8804r' :ffi?'l,l rr[i3r"rr-,
EUGENIO PACELLI FURTADO GADELHA
Secretario Municipal de Obras-SEMOB

Portaria n. 32712025 - GP

Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, 17 de dezembro de 2025
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ESTADODOPARÁ
PREFEITURA ÍIIUNICIPÂL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

SECRETARI,A TUT{ICIPAL DE OBRAS

t-':L>

DESPACHO

Ao setor compêtente para proúdencia de pesquisa e preúa manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobeÍtuÍa das despesas com vista do segundo adilivo do conlrato no 20250571, cujo o objeto

é Aquisição de areia e pedras britadas, paÍa sercm utilizadas na ÍabÍicação e assenbmento de manilhas,

\- pavimentaçáo e Íecuperaçáo de vias urbanas e rural atendendo as neoêssidades da secretaria ilunicipal
de Obras de Canaã das Garajás, Es{ado do Pará, aplicando lhe a conÍnuidade do conlrato, sendo este

prorrogado por igual período, prevista na LO!ú2026, conforme as dotaÉes abaixo:

EUGENIO PACELLI Assinado de forma dígital por

FURTADO EUGENIO PACELLI FURTADO

GADELHA:21 930880472 GADELHA:21 e30880472

EUGET{IO PACELLI FURTADO GÂDELHA

Secretario unicipal de Obras§EMOB
Portaria n. 32712025 - GP

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 17 de dezembro de 2025
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ESTADODOPARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI{AÂ OOS CARAJÁS

SECRETARIA IUUNIGIPAL OE OBRAS

DECLARACÃO DE ADEQUACÃO ORÇAMENTÁRh

Declaro para fins do segundo aditivo do @ntrato n0 2025057'l, cujo o objeto é Aquisição de areia e
pedras britadas, paÍa seÍem utilizadas na Íabricafro e assentamento de manilhas, pavímentaçâo ê
recuperação de úas uóanas e rural atendendo as necessidadês da sêcr"târia Municipal de Obras de
Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não comprometerá o Orçamento de 2026, conÍorme estabelecê o inciso I

do artigo 16 da Lei complementar Íederal N.o '101, de M de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do
mesmo arligo.

Existe tâmtÉm adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentaría Anual), tendo, ainda,

compalibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

EUGENIO PACELLI Assinado de forma digitat por
FURTADO EUGENIOPACELLI FURTADO

GADELHA:2I 9 3OB$O47 2 GADELHA:2I e30880472

EUGENÍO PACILU FURTADO GADELHA
Secretario llunicipal de Obras.SEMOB

PoÉada n. 3?/2025 - GP

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, '17 de dezembro de 2025
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DESPACHO SOBRE A E

Em face a solicitação de despesa informa - se que o valor é existente conforrne LOA
2026, segue abaixo a descrição ao objeto a ser ordenada:

Solicitação do aditivo tle prorrogação ào contrato n" 20250571, cujo objtto i':

"Aquisição de areia e pedrâs trritadas, parâ serem utilizadas na fahricação e assentanrento
tle manilhas, pavimentação e rocuperâção de vias urbanas e nrral atendentlo as necessidatlts
d* secretaria il'Iunicipal de Otrras de Canaã tlos Carajás, Estado do llará.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014: SECRETAzuA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PUBLICOS.
PROJETO ATIVIDADE: 15 451 1319 1.014: Construção, Recapeamento e Ampliação da

Pavimentação Asfaltica.
CATEGORIA ECONÔUICa: 4.4.90.30.00: Material de Consumo
SUBELEMENTO: 4.4.90.30.24: Material p/ manutenção de bens imóveis
FONTE: 1708 CFEM
VALOR R$ 6.005.087.00

Claire P. Quaresma
coordenação

Portaria n' 10612023-GP
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ESTADO DO P
PREFEITURA MUNIÜIPAL DE CANAÃ DOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeito
Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl o segundo aditivo do contrato no 20250571, cujo
objeto e Aquisição de areia e pedras britadas, para serem utilizadas na fabricação e assentamento de
manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural atendendo as necessidades da secretaria
Municipalde Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a sei'regido pela Lei No 14.133/21, de 01 de abril
de 2021e suas posteriores alteraçoes.

JOSEMIRA Assínacro de forma

RAIMUNDA DINIZ lisital oor JOSEMIRA

GA D E L H A :7 6so2s[i'#Ul] ?]B[j1 r,
95ffiêmira RaiinundtsDiniz Gadelha

Prefeita Municipal

\,

g

JÔ ZIEL

Canaã dos Carajás, Estado do pará, 17 de dezembro de 2025
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wuursrÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 46.í 36.700/000í -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

v

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn. gov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.75'1 , de 2t10t2Q14.
Emitida às 1319.22 do dia 1111212025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910612026.
Código de controle da certidáo: A806.6A04.2D06.E785
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

NOme: M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Inscrição Estadual: 15.829.7 l0-5
CNPJ: 46.136.7 00/000 I -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l5:58:06 do dia 2411112025

Válida até:2310512026

Número da Certidã oz 7 02025082672545-4

Código de Controle de Autenticidade: 3924C937 .25990453.08499A0E.7D A97207

0bservação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019. de 5 de Outubro de 2006. como também

em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por

meio de consulta pública no endereço eletrônico wwwsefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app.seÍa. pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCeíidao.action 1t2
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SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N TRIB

Nome: M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Inscrição Estadual: I 5.829.7 10-5
CNPJ: 46.136.7 00/000 I -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente datà, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária. incritos na DívidaAtiva.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n! 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l5:58:06 do dia 2411112025

Válida até:2310512026

Número da Certidã o: 7 0202508267 2546-2

Código de Controle de Autenticidade: 27 44844 A.FCC5 5 566 .17 9507 7 4.6FA403 8 I

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2t2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA AMERICA, SN - NOVO HORIZONTE III . CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.61 3.321 10001 -24

CERTTDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

Código dê Câdastro

000040347
Contribuinte

lnsdção Municipal

M T CAMPOS MATERIATS DE CONSTRUÇÃO ITOA

CPF/CNPJ

46.í 36.700/000í -09

Númêro Complem€ntoLogradouro

AV INDUSTRIAL

Bairo

VALE DO SOSSEGO
Cidad6

QUADRA 02 LOTE 05 A

CANAA DOS CARAJAS

CERTIFICAMOS que, apos a realização das devidas verificações procedidas nos assenÍarnenÍos e arquivos exlsÍenÍes

nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do disposÍo nos ArÍrglos 313, 314, 31 5 e 316 da Lei no

890 de 20 de dezembro de 2019, que náo constam pendéncias em seu nome junto à FAZENDA PUBLICA MIJNICIPAL e

a inscrições em D|VIDA ATIVA MIJNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passlvo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,

passa/nos a presente CERTTDÃO NEGATTVA DE DEBITOS para efeitos de prova iunto às Empresas Privadas e às

Repartições Públicas Federais, EsÍaduars e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 14:17:16 do dia 1111212025

Válida até 1010112026

Código de Controle da Certidão/Número A3981D4BBCC8006B

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

S/N

CEP

UF

PA
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

46.L36.700/0001-09

M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

AV INDUSTRIAL S/N QUADRAO2 / POLO INDUSTRIAL / CANAA DOS
CARAJAS /PA/68350-343

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 6l l2l 2025 a 04 I 0L I 2026

Ce rtif i ca çã o N ú m e r o 
= 

2025 L20 6 L 02259289 57 7 42

Informação obtida em LLll2l2025 l3:L8:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov.br/consullacrf/pages/impressao jsf 1t1
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PODtrR .]iJt}ICTÁR1í,)
JU,STICÀ DO TRÀEAI.HT.;

EERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTOS TRÀBALHISTÀS

NOMC: M T CAMPOS MATERIA]S DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.135.700/0001-09
Certidão n" : 76881352/2025
Expedição: ll/12/2025, às L3 :20:07
Validade z 09/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat.a
de sua expedição.

Certifica-se que M T cÀMpos MÀTERrÀrs DE coNsrRucÀo trDÀ (MÀTRrz E
Flr,rÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 46.L36.700/OOOL-09, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhj-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o i-2.440/2071- e
L3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!{ÀçÂ,O rUpOnTÀrürE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dírvi-rlas e sugest-ries: cndt.,Ot.si: . j-rrs . br:

u!/lcâ
.íÁ
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MINUTA SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO

CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).MABlO

731.XXX.XXX-68, já qualiÍicados no contrato inicial, oriundo do

Eletrônico 053/2024-SRP determinaram por

cláusulas:

deste, alterar o reÍerido

l553aa ÀRE!À rrPO IAVÀDA - C.R

meio

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

"Aquisição de pedras de mão ou rachão a serem utilizadas na

recuperação de vÍas urbanas e rural, atendCndo as necesslUades

MunicÍpio de Canaã dos Caaiás, Estado do Pàrá'
I

o presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do

termo do art. 107 da Lei Federal n0 14.133.

rrEtí DEscRrÇÃo/EsPEcrrrceçôBs t,NIDÀDE

fONEI.ADÀ

v

ÂREIÀ IIPO IÂVÀÍrÀ - ÀgrôEado para conltrução civtl, do

tltD ar€ia laEd., rêtirad.! @ locai. de aqua correntê
cár Iicenciuento arÍüiental, uaada @ Pisoa, fabricaÇão
dc unilhaa € bu€iros, Eranul@tria nedial' os
agraEados miudo! dêv6 epleaontar parti@Ias indivlduais
ràairtentea, livrQa dê torróes d. argila e õutras
lubttsancia! nociEa. Dêve aProsentar equiElencta dê

ar.lr igual ou tutErior a 55t (DNER-ME 054) '
pó oe sÃrrn - c.p I roNrIÀDÀ

Pó DE BRIIÀ - ÀEr€gado ninoral reaultante da brltaE6
àe roch", mlha dã 5 nillmlros, indi€da eslrcialrente
tEra elçarento! cd bâle arfálti€ a dê concretà Para-oftcnçlo de taxlura fina, aôus fEagrentos deverào ser
angu!,ires, do boa qualidadô, tênazês, duroa ê duráveia,
Iivreg de torrõer dê argila, fraEm€ntos mol€s ou

alterados, dc fácil dollntcgraÇão or agregador triudoa
d.veaprêaontart»rtisla! individuair resiatentê8,
Iivre! de torrõe! de argila ê outras aubltanciaa
ngciE!. D€w aPreaêntar aguiElência d6 arêia iíral ou

lutr»rior a 55t (DNER-ME o54) '
pó'op gnrra - c.n I ToNEIÂDÀ

pó og gntr.n - Àgrêgado ninêral r€lultante da brltagd
de rocha, mlna dã 5 mj'llEtroa , indicada êslacialrente
para €lÇamnto! c6 baaa esfáLtica e de @ncreto IBra
àltenglo dê textura fine, !êua fragmntos d€Erlo aêr
anqutirea, de bor qualidade, tenaza!, duros e durávêi3'
llvrcg de to$õoc d€ argila, fragmntos rclc! ou

alleradoa, de fácil dcslngog.ação o! agregado! niudoa
devc epre8entarParti@la! individuai! r€siatcnte6'
livra. dê to$õ€s dê a.Eila e outrea aubatanciag
noci,E! . Dôvê aprê8€ntar equiELência d€ ar€ia j'gual ou

lut»rior a 55t (DNER-ME 05{}.
pBôru, os ttÀo ou pnoea RÀcHÃo - c.R roNEIÂDÀ

PEDRÀ DE MÃo ou PEDRÀ ucnÃo. .e' t»dra dê Iúo de

agreEado glaudo conatitui do mtÔrial que I[!!a nÔ

tiitiao. lrimrio (lm Pôdra bruta, d. mior dimnrsáo'
ô ó retido n. t»nêira da 76m, c@ direns!ôà! quê

Ériu ontre 76 t 25o m. À t»dla de não tanba
iiã"rrecia" tpr ração, podra P€lnão ou p€dra mrrôada e

empr.gada nà coantrução de fundaçõê! s geral'

1553,!9

155350

155352

cle

oo

- JO.ZIELIA

íia

RA

80

29 00

00

VÀIOR UNI

20250571.

AL DE DOS CARAJÁS, nCStE

QD 79, no CNPJ (MF) sob o

DINIZ de outro lado,

MA DE CONSTRUCAO

OO5 A SETOR 04,

agora diante denominada

portador do(a) CPF

Licitatório Pregão

nas seguintes

de

de 2026, nos

VÀI'R TOTÀI,

55 . 920, 00

até

900

,000 2.826,250,OO

,000 il03.7so, 00

{ 70 .250 ,0099/t .750 000
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Estado Do Pará

t

O Município de CANAA DOS CARAJÁS,

ato denominado CONTRATANTE, com sede na

T

S/N

VALE DO SOSSEGO, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000'



atêEamnloa , drênagd de aroas
@nt.nÉo, baE.ira!,
eglagado graúdo dôvê
tipo rachão, produto
d€vendo s6r constituÍdo d€ flagrentoa
du.ávci!, Iivres d.
alongad.s, ou dc

dê

sub.tâncias
dôaint.Eração,

at€nder

niú€Iarentos de
huroa
êtc.

ealacifieção:a) Durabil
p€rd. rÉxiE de 2otb)
infôrior a 55t.
ÀREIÀ TIPO SÀIBRO- C.R
ÀREtÀ rtPo SÀIBRO- C.R
ÀREIÀ TIPO SÀIBRO-
PÀRA CONSTRUÇÀO CIVIL TIPO ÀREIÀ , REIIR,ÀDÀ
EM I.oC.AIS DE Á«,À coM ÀI,!BIENTÀL,

E REBOCO,
ÀGREGÀDOS MII.JDOS DEVE

LIVRES

Estado Do Pará

Municipal De Canaã Dos Carajás
ARIA MUNlCIPAL DE OBRAS

de
o

IEdra br j, tada
PraG!aa,
lihpos €

L lamlarô! ou
e do outraa
à aeglinta
, dê sódio:

Ios ÀDgal€s

TONEI,ÀDÀ 30,00

ÀPRESENTÀR PÀRTICULÀS
DE roRRôEs DE ÀR6rLÀ E r

ÀPRESENTÀR EQUMLENCTÀ
55t (DNER-!.E 05,1,

ÀRE IÀ

78223 BRITÀ 0 (ZERO) COtÀ
BRI!À 0 (ZERO) COrÀ
reaultantê da brit.q@
nillretros , produto dê

da locha,

a brital, indicada
Iajê. pEárclduradar,

fabricação de

blogu€tas ,
acâb@ntos d gôEaI
anEul.rar, de boa , tenaz€s,
lira! da toEõg! da arEj,la,
alteradoa, d€ fáci,l
Dôvê apregôntar aãa,
livres de to$õ€s de
nociEa. Deve at€nder

argÍla ê

DêsEalta lps Àngole!
NBR !O{ 51

acauintea
ou i,nfcrior

b) Quando por
tEdr€gulho., 90t s doa
pênôira n" 4, dê 4,9 m, d6ws

7822{ BRrTÀ O (ZERO) COrÀ

501, @nfom

d.

minoral
dê \2

63,900 1 .917,00

120,000 1.128.000,00

72O,OOO 150 .000, oo

1 14 ,000 456. 000 , 00

USÀDÀ PÀR,A LEVÀ}IIE DE
GRÀ}IUITMETRIÀ MEDIÀ. OS

face fragmêntada p€Ia
c) Índicê d€ fom

tags

sutErior a 0,5 ê
@nfore NBR 695{

d) O! agreqados
tr»rdas inforioros a

apreaentar

dâ durabilidãde cm
confom DNER-HE Oe9

guando

ao
no

fabri€ção d€

dê

, t€naz€a,
a.giIa,

aãs,

rocha,
-Àgrêgado

EIha dê

retidos na
no mlnirc uM

I.mlar€s

à avaliagão
da !ódio, q cin@ ciqlos,

NOCIVÀS. DEVE
OU SUPERIOR À

mi,nêral
dê 72

de

, m relagão
e vj.qotas,

bLocoa ,
chapiBco! e
deverão sêr

TONELÀDÀ

TONEIÀDÀ

TONEIÀDÀ

9. r100,00

1.25O,OO

4 .000,00

e duráv€i!,
| rclê8 ou

BRITÀ O (ZERO' COrÀ
r€rultante da britag@
nilfullo!, produlo d.
a brital, indicada
Iajê8 prót@IduEadaE,
blogu.tes.
acabentoa e g€ral ,
angularc!, d€ boa
Iivr€! dc touõ€s d€
altêrado!, de fácil
Deve epregoDtar

qraudo.
e duráveis,
aubstânciae

toa i a)

, s rêlação
6 vigotas,

blo@s,
chapiscos e
deverão 8ar
o durávei!,

rclês ou
greudo,

e durávôiB,
!ubatânciaaargila e

Dêsgar!ô Ios àngelas
NBR NM 51

aeguintêa
ou inforior

tos: a)

Livre! da toEõêr de
nociE!. Deve atender

b) Quando por
pôdr€gulhos, 90t m doa
tEnaira n" il, do 4 ,8 m, dev6

rêtidos na
no ninirc l&

tagd

Irelares a 10t

apregentar
quando à aEliagão

d€ !ódio, ciDco ciclos,

sot, @nfom

dê

fac€
cl

fragrentada pelâ
Indice dê fotm

sqrrior a 0,5 ê
confom NAR 695if

d) o! agregado!
IErdãt inferiores a
da durabilidedê cm 8uI
confom DNER-ME Og9.

78225 BRr?A 3/{ coTÀ l

BRITÀ 3/{ coTÀ
da brj,tagd dê
aproprirdo para

rerultantê
hillretros,

€ outraa
aaguintc!

d6 pala qual,quertipo d. edifi€çâo dc .una!, viga! e agtln cm@ diverlas aplicaçõer conatrução edifi€çõ€s degrandê tbrte, sêua deverão angularêg, deboa qual
toüô€!

idadc, tonaza!, duro! a Iivres dedê argj.1a, moleg rltelados, defácil deaintagraÇão. apre6entar aat,IiÍrpa6 € duráveis, dê toEô€s dê!u.bstância! nociEB
lequisitor: a) Dêrgalt.
50t, confoma NBR NM

b) Qu.ndo obtidor l

51

ât€ndôr
ÀngeI.! ou inferiot a

Página 2 ae 4
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PreÍeitura

17e226

r

britagd d. tDdrcgulho!, 9ot m Ma8. doa fregiEntor
rotidãa ne únerri n" I , ô. 4 ,e m, de6 epreaentar no

Blnlm tB face fEg@ntada pcle brit.Es i

cl Índio
da foffi lutrrior a o, 5 . prrtl@l.s lamlarê! inberior
. lot, @nfomô NBR 6954 

|

d) o! lgregado! dêvm
apralantar pôrda! infêriores e 12t quando sulrmtldos à

.;llf.çlo d. durebilidadc cm lulfato de sódio, á
cln@ ciclo!, confoma DNER-MA 089. i

BRITÀ 3/4 COTÀ RESER\'ÀDÀ' trÔNEIÀDÀ

BRIIÀ 3/a COIÀ RESER\,ÀDÀ -ÀEregado nin.ral rÔlultante
d. brit Em dê rocha, mlha de 24 Eillm5tsroa,
apropriado t[ra fabri€çào do concroto para quâlquer
tlpo dê .difi€çlo d€ colun.5, vigas o laj.! aalia corc
cdlvella! .plieçõô8 n. conltrução d€ cdifieçô€Ê dê
grrnda porta, seu! fraEmnto! devcrão acr anEularàs, dê
La q..ird"a", lenazes, duroa e duráveis, Iivl'ês de

toEõcs dr ergila, fraEmnto! rcl€! ou alt€radbs, dê

facil datlnt.graçlo. Dêve apr€!€nta. partlolaal aàe,
Itlp.r c durárei!, ll'vrô! de torróes dê argila e outrat
rubr!ânciar nocivu. Deve alendôr aot regüintea
raqutlito!: a) DerEaat€ ta! ÀDgaI€8 igual ou infÔFior a

sot, @nfotm NBR NM 51 i

b) quando obtido! Por
brlt.gs de P€dregulhos, 90t s Ésaa dos fragh€nto'
ratldoa na lrnêira n" 4 , de 4 ,8 m, devo aPrêa'ntar no

nlnirc rm fa@ fraErencada p€la bri'lags
cl Índi@

do f,om luperior a O, 5 e particula6 l@larea infêrior
r lot, confom NBR 6954

d) O! rEreg.do! d€vs
apr.aentar pcrdaa inferiorêr a 12t quando eubletfdos à

eLliaçao di durabllid.acte con lurfato de sódif, s
cin@ ciclo!, confore DNER-ME 089. I

I

I

i

l

cLÁusuLA sEGUNDA - DA DorAÇÃo onçnrüeNTÁRn

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte

Fonte de Recurso

CLÁUSULATERCEIRA .DO PRAZO DE

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de

cLÁusuLA QUARTA - DA RATIFIcAÇÂo

Permanecem inalteradas aS demais cláusulas do Contrato a que Se refere

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em [3 (três)

surtam os seus eÍeitos legais.

no-
OB

JOZIELIA

Rubrica

de

Estado Do Pará

nicipal De Canaã Dos

MUNICIPAL DE

00

0

000 51 3. Ooo, 0o

GI'BÀL R§

Exercício 2025

Aditivo.

de igual e Íorma, para que

CANAA CARAJÁS

Página 3 de
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Estado Do Pará

Municipal De Canaã

ARIA MUNICIPAL D

MUNICIPAL DE DOS CARAJÁS
J(MF)

CONTRATANTE

MATERIAIS DE LTDA
cNPJ 46.136.700/000

coNTRATADO(A)

Dos Carajás

E OBRAS

MT

Testemunhas:

Página 4 ae 4
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NOTA DE PRÉ-E[4PENHOS 14319

canaã dos Caraiás
de Canaã dos cárajás

uodaljdade : 91oba1

Data: 05/
Pagl na

01,12026
:0001

credor
Endere
c.N.P.

iôl.

INTERESSADO
PROCESSO LICITATÓRIO
canaã dos caraiás-Pn
01,613 , 321/0001-24

cLASSTFICAçÂo 0RÇA l4ENTÁRI A

os Públ i cos
mpl i açào da
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tenção de bens . i móvçi s'In. recu r5 05 rntnerat5F0nte

ori gem dos recursos.

Processo de compra,

oespesa fi xada

não apl i cáve1

VALOR
valor do tré-empenho:

HISTORICO:

BLOQUEADO PARA

R$6.005.08i,00

o0rAçÂo

ção do afjtivo .de prgr:
, culo obleto .ei .Aqursrr para sereln utl llzadas na
has. 0avl lÍentaca0 e recu0
endéniio as netessi dades il
Canaá dos carajás, Estado

sol ici
202505
britad
de man

ta
77
asil
at
de

0ga
c a0
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cão ao contrato no' de areia e oedras
ri cacão e assentat,nento
cão'de vias urbanas e
êc retarj a uuni ci pa1 de
Pa ra.

rural
ob ras

TOTAL GERAL OT PNÉ-TUPIHIIO: R$ 0056 00087

Iter Quarrtjdade unjd, rsperiflcaçáo da despesa valor unitário vrlor total ([l)

canaã dos carajás, 05 de lanei ro de 2026,

qaiÍe
GestoÍ
Poítarla nl 1
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Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

\-

\-

AUTENTIGIDADE

DAS

GERTIDÕES
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0210212026, 10:16 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

= Serviços do Contribuinte

Resultado da Consulta de Certidão
CNPJ Periodo

46.136.700/OOO1-O9 O2/O2/2O25 a02/02/2026

Retação das certidões emitidas por data de emissão

ffi q

Código de Controte â

ABO6.6A04.2DO6.E785

Tipo *

Positiva com efeitos de negativa

Data - Hora de Emissão ê Data de Vatidade +

77/t2/2O25 - 7319:22 a9/06/2026

Situação 9

Vál.ida

d §

g

g ub'

4046.8D49,E66C.ED5ts Negativa 03/12/2025 - o8:18:19 ot/06/2026 Vátida

\-

3DEF.2565.82Ê3.O148 Positiva com efeitos de negativa 24/tU2O25 -755542 23/A5/2026

5B3O.E5BC.84FZôDO3 Positiva com efeitos de negativa 07/77/2A25 - O9:55r59 06/05/2026

7AFD.C73D.888C.AOBA Positiva com efeitos de negativâ 23/70/2C.25 - 12.26'.00 27/04/2026

VáLida

Vátida

Vátida

Exibir: 5 1-5 de 12 itêns Página: l (>

Expirada: A data de val^idade da certidão expirou. Os atos praticaclos entre a data de emissão e data de vaLidade da certidão permanecem

vál.idos.

Vátida: Prazo de vaLidade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utitizada em quatquer ato em que for necessária.

ê Voltar * Avatiar Serviço

u

\-

Q. Nova Consutta

Para methorar a sua experiéncia na plataforma e prover serviços personatizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa

Dectaracãode.§ook ies.

Ver Potítica de Cookies

https://servicos.receitaÍederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1t2



0210212026, 1016 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

Ti?rmôsde Uso §obrê

u

Para methorar a sua experiencia na ptataforma e prover serviços pêrsonatizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa
DeclaraÇào cle Cooktes.

https://servicos.receitafederal.gov. br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 2t2

1



0210212026, 10:16 Portal SEFA

§tH s.rc.
sffi

"er,|rih

Secretaria de Êstado da Fazenda

Tamanho do texto §

l=l Rêsultâdo

Consulta autenticidade de certidôes

Nome Empresarial: l\,{ T CAI,{POS [441ÊRlAiS DE CONSTRUCAO ITUA

lnscrição Estadual:'1 5.829.710-5

CNPJ: 46'1 3ô.70010001 -09

Emitida às: 15 58:06 no dn 24i11í2025

Válida até: 23,05'2ir26

Tipo 6ertidào: Negâtivâ Tfl lrutáÍia

No Certidão: 7 0202508267 25454
Côdigo dê controle dê âutenticidâde: 3924C937.7.5990453 0Í]ASSA0f .7nA972t)T

m! Arô sEFÁ, -
de

Rubrica

\-
Copyright rê) 2010 SEFA. "lbdos os diÍeitos íeseryados. Avenldâ Vismndê de Souzâ Franrc. 110 - CEP 66.1i53-000 Àlendrmento. t)8(|0-725'5533

https://app.sefa.pa.gov.br/autenticidade-certidoes/consultaCertidao.do 1t1



0210212026, '10:17 Portal SEFA

§fffi
*lffi
q#

lfi Resultado

Tamânho do texto § B fl§f Arô §ErA-0800-

Consulta autenticídâde dê certidoes

Nome Empresarial: l\,{ T CAÀiPOS MATERIA1S DE CONSTRUCAO LTDA

lnscrição Estadual:'1 ai.829. 710-5

CNPJ: 46 136.700i0001 -09

EÍnitida às: 15 58:06 nô da24l11i2O25

Válida até: 23i0512026

Tipo Ceíidão: Nêgâtivâ Nào Triflutána

No cêrtidão : 7 0242508267 2uô -z

Código dê conlÍole dê autenlicidadê: 2744844A.FCC55566.17950774.6F440381

Copyryht ê 2010 SEFA. Íodos os dirêitos Íeservados. Avênida Vismnde dê Souza Fí4n6. 110 - CEP ô6.053-000 Atendrmeôto 0800'725"5533

\-

https:/iapp.sefa.pa.gov.br/autenticidade-certidoes/consultaCertidao.do 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
TRIBUTOS

RUA AMERICA, SN - NOVO HORIZONTE III . CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.61 3.321 10001 -24

CERilDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS MUNTCIPAL

cie

ü

Código de Cadastro lnscriçáo Municipal

000040347

Contribuintê

M T CAMPOS MATERIA|S DE CONSTRUçÃO LTDA

Logradourc

AV !NDUSTRIAL
Bairc

VALE DO SOSSEGO

Cidade

CANAÃ DOS CARAJÁS

Rubrica

CPF/CNPJ

46.1 36.700/000149
Númerc Complemento

QUADRA 02 LOTE 05 A

CERTIF1CAçIOS que, apos a realização das devidas veríficações procedidas nos assenfa,nenÍos e arquívos exisÍenÍes

nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do disposÍo nos Artigos 313. 314, 315 e 316 da Lei no

B9A de Z0 de dezembro de 2019, que não constam pendências em seu nome iunto à FAZENDA PUBLICA lttllJNlClPAL e

a lnscrlções em AíVtAe A1VA MUN\C\PAL, ressalvado o direita de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza eíeltos legais,

passârnos a presente CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS para efeitos de prova iunto às Empresas Privadas e às

Repartiçoes Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem camo, suas Autarquias.

Emitida às 12:28:05 do dia 1410112026

Válida até 1310212026

Código de Controle da Certidão/Número F4A5A64EB8373291

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

s/N
CEP

UF

PA

\-

\-

SCNARY,N



PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
TRIBUTOS

RUA AMERICA, SN . NOVO HORIZONTE III

CNPJ: 01.6í 3.321 10001 -24

Comprovante de Autenticidade

Código de Controle da Certidão/Número:

F4A5A64E88373291

Obervações:

Emitida às:

12:28:05 do dia 14lO'112026

Válida

13t02t2026

Rubricâ

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da PreÍeitura Municipal, no endereço

http://www.canaadoscarajas.pa. gov.br/

\-

\-

de



02102t2026, 't0:20 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

U

\-

SOilARYA

de

R ubrica

)

*ÁtxÂ,

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

[CÂ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

46.t36.700/0001-09

M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

AV INDUSTRIAL S/N QUADRAO2 / POLO INDUSTRIAL/ CANAA DOS
CARA'AS/PA/68350-343

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t4 I OU 2026 a L2l 021 2026

Certificação N ú mer oz 20260 11 40 6 1 5 592 8957 7 22

Informação obtida em 02/0212026 10:20:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf .caixa.gov. br/consultacrf/pages/consu ltaEm pregador.jsf 1t1



Ç

Dúvidas mais Freque -2

Situoçõo de Regulqridqde do
Emprcgodor

A ETUPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 46. 1 36.700/0001 -09

rzão social: Ml T CAÍUPOS h/ATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
\-

Resultado da consulta em 0210212026 10:20:54

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Verifique a Renovação do CRF

Voltor

O uso destas informaçÕes para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

\-

r



?r

Dúvidas mais Freque

Hisrorico do Emprcgtrdor

O Historico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Ítlanual de

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 46. 1 36.700/000 1 -09

Razão social: M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Data de
EmissãolLeitura Data de Validade Número do CRF

14t41t2026 1410112026 a 121422026 20260 1 1 406 1 559289 57 7 22

'6t1212025 26 I 1 212025 a 24 I 0 1 12026 2025 1 22ü 426 59289 57 7 47

\oi12t2025 06 I 1 21 2025 a 041 01 I 2026 2025 1 21il A2259 289 57 7 42

17t11t2425 \ 1711112025 a 1611212025 , zozsrl 706 1 559289 5 7708

291 1 0 12025 a 27 I 11 12425 20251 02905 1 959289 5 7769

z

2W14t2025

a7t10t2025

18t09t2425

711012025 a 0511112425 2A25 1 00 7 204 95 I 289 57 7 A8

202509 182 1 1 05928 I 57 7 201810912025 a 17 I 1 012025

29t08t2025 291AA2025 a2710912025

1 0 I 08 I 2025 a 08 I 09 I 2025

221 07 I 2025 a 2Al A8l 2425

2025A829033959289 5 7 7 83

2A2508 100 2 1 05928 I 57 7 92

20 2507 220 5 58 59289 57 7 23

1010812025

22t47D025

02t07t2425

13t06t2025

24t0512A25

0510512025

\-alO+tZOZS

28tWt2A25

i

02lAT 12025 a 31 lA7 12425

fi1]612025 a 1210712025

A25 a 2214012025

5 a 0310612025

, 1610412425 a 1 il4512425

28 I A3 { 2025 a 26 I 0 4 I 2025

0gn3l2}25 a 07104t2025

202 50 70 30 1 265928957 7 69

202506 1 3224359 289 57 7 49

5052402045928957789

202 5050 50 4345928957 7 0 1

2A25A 4 1 60 52559289 57 7 29

202503280309592 89 5 77 8 1

202 50 3090 1 495928957 7 1 7

2A25A21 80759592 89 5 77 30

20250 1 25 1 1 47 59289 57 7 49

2 0250 1 050 21 25928957 7 57

21702495928957733

1 2803095928957762

2024 1 1 09020 559289 57 7 4A

2A24 1 02 1 053259 289 57 7 99

2024 1 oAzQ 4 525g28g 57 7 4 3

2A24Ag 13 1 85 1 5928957780

2A2 4A 82 407 27 59289 57 7 97

20240805085 1 5928957753

202407 1 7 1 92259289 57 7 3 3

25tA1n025

05t0112025

28t11t2024

asrnriioài

25 a 1UA312025

25 a2AA2Í2425

: A5lA1 12025 a A3l 0212025

212A24 a 151A112425

281 11 12024 a 27 I 1212A24

óslr 112024 a 08/1212424

17 t12t2424

21t10t2424

42t10t2024

1UAU2024

24t48t2024

45t48t2024

17t47t2024 i17la7
1

21\ADOZ  a 1911112424

'ü21 1012024 a 3111012024

1310912024 a 121 1Al2A24

i24n812A24 a 22fi912}24
l_

DA24 a 15lOBl2O24

28tA6t2024 28 lA612024 a 27 I A7 ! 2424 20240628 1 9065 92 I I 5 7 7 77

0wa3t2a25

18t02t2025

-----í-.

I ------

j 05 I 08 I 2A24 a A3 I A9 I 2024



Emissãc/Leitura uata de valtdaoê

21t05t2024

42t05t2024

131A4t2A24

25t03t2024

46fiy2424

1üA2nA24

Resultado da consulta emA2lA212026 10:20:54

20240521 0 70259289 57 7 1 6

2A2405A219062669499359

2024441 30 1 454048 524516

2024432508 3 5 3 66 5 74 54 04

242403A6 1 I 58090 7 I 7 34 7 3

20244216025 1 5573 7697 37

Numêro oo uKt-

21 lA5l2A24 a 1910612024

0214512024 a 31 lA5l2A24

13104 12024 a 1210512024

251A312024 a 23fi412024

061A312A24 a 0410412024

1 6 t 021 2024 a 1 6 I 03 I 2024

Voltsr
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÂBALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

NOMC: M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILTAIS)
CNP,J : 46 .1,36 .7 00 /0001_-09
Certidão n" : 76881-352/2025
Expedição: 1,1,/ 1,2 / 2025 , às L3 :20 : 07
Validade: 09/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que !Í T cÀMpos ldÀTERrÀrs DE coNsrRucÀo LTDA (MÀTRrz E

FrLIÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 46.135.700/0oot-09, NÃo coNsTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peras Leis ns.o 12.440/2oLa e
L3.467/20A7, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 21- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORIIÀçÃO rUpOnTÀIllrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdj-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sent.ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em tei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, comissão de conciliação prévia ou demais títulos Çüê, por
disposição 1ega1, cont.iver força executiva.

Dúvidas e sugest.ões: cndt@t.st. jus.br
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